
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 26/03/2026

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  002362/2026 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que solicite
a Exma. Prefeita Municipal junto à Secretaria de Mobilidade Urbana - SMU, a instalação da placa de
parada rápida (30 minutos) na Av. Barão do Rio Branco, em frente ao nº 193, no Bairro Manoel
Honório.

Justificativa: A placa de sinalização de "pisca-alerta" foi arrancada do local,
comprometendo a organização e a segurança do trânsito na área.

Nota-se que a ausência da placa vem prejudicando o comércio local, que possui
funcionamento no horário das 08h00 às 20h00, período em que há maior fluxo de veículos e a
necessidade de adequada sinalização para evitar transtornos e garantir a segurança de motoristas e
pedestres.

Palácio Barbosa Lima, 26 de março de 2026.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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